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PÍotocolo no: 152812024 - Ddta: 0710812024

Emênta do PÍoielo:. Acrescenta ação ds metds ísicas da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Pldno PlurÍanual

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiçá, Comissão de

Administração Públicâ, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevêm ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Intemo desta Casa Legislauva e demais disposiçôes

coníitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neetur oe uneÊxcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefelto pode solkitar urgência para a apreciação de proieto de sua iniciativa.
§ lo - Se a Câmara não se manifêslar em até 45 dias soblÊ o proieto. será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberôÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - o prâzo do paíágrafo ônterioÍ úo cone em período de rec65o da êmard neín 5e aplicô
a proieto que depende de um quorum especial para ôprovaÉo de lei orgânica €stôtuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar ê projeto de lei com prazo de apreciôção fixôdo pelo prefeito, este

5eá encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça, para parecêr, no prazo não

excedente a 05 (cjnco) dias-

§ 10 - Se pela suô natureza, o projeto exigir parecer d€ outras @mlssões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, imprcrcqávets, para optnarem sobre a

matéria, excetuada a Comlssão de RedaÉo, que teÉ prazo distinto de ate 48h (quarentô e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 prazos ô que se refere este artigo, e emÍtidos os pareceres, incluir-se-á o

projêto na ordem do dia da reunião imediâta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotãdo o prâzo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os pmietos ô que sê refeÍe eSe aftigo terão preferência para dlÍussão e votação sobre

todo6 os demais, salvo na hiÉtesê do p.oieto de Lei Or§imentária;

§ 50 - Os projetos da ki e de r6olução, sob rcgiíne de urgência, que receberEm eÍnêndôs àte a

1a discussão, voltarão às Comissões Íespectivas, as quais terão o pGzo máxirno de 03 (trê§)

dias, cornum a todas ehs, parã que possam emiur parecer sobre as inovaÉes propostas.

2 - ouoRutl Extctpo P^RA voÍ 
^c^o

Em seus Arts, 2L9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum eÀgido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O PÍojeto Lei no 192 de 0710812024,lue Acrescentd dção as metas frsicas dd

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir-.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, tnciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftgo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, âos Estado6 e ao Distrito tueral legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributá.io, ínancêiro. penitencÉrio, econôínico e urbanístko; (...)

§ 10 No âmbito da legislação conconente, a coínpetência da União limitar-se.á a estabelecer

normas geraas.

§ 20 Â oompetência da União pôra legislâr sobre normas gerdis úo exclui a competência

suphmentãr dos Estados,

§ 30 Inexistindo lei federôl sobre normas gerôis, os Estàdos exercerão a competêncaa legishtlva

plena, pãra atender a suas peculiaridades.
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§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerôis suspende a eficácia da lei estàduô|, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do suprdcitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tambÉm do Texto N4aior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Munichio6:

I - legislãr sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislôção federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República tuderdtiva do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. f66. Os projetos & lei Íelativo6 ao phno plurianuô|, às diretriz6 orçaÍnentáriàs, âo

orçamento anual e aos crárito6 adicionais serão apreciado6 pehs duâs Côsas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que. em decoÍência dê veto, eínenda ou reje(ão do projeto d€ lei

oÍpmentiria anual, ficarem sêÍn despesas correspondentes @erão ser uttlizados, confoÍÍne o

caso, mediante cÍáJitos especiôis ou suphmêntarcs, com pÉvh e especííca autorizaÉo

legislatlva,

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São materias de iniciaüva privativa, aÉm de ouh-as previstas n€sta Lei Orgântca
II - do Prefeito:
e) os planoE plurianuals;

Pó(r C.r P*JEô do Mêdô6, rl,. cnrE - cÀM Í'c6r^L 152-Td: (32)3639G305G CEp 3A 630-015 il;só. MG
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Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I-oPhnoPlurianual;
II - as diretízes orçaÍnentárias;
III-oorçam€ntoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estrategico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e a@s de govemo.

Assim, deve ser elaborâdo no primeiro ano de gestão e pattl entraí em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo deflnido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE i4EIAS FiSICAS no plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional espeÍ;ífica.',Com

efeitq a Lei de Res@nsabilidade Fiscal dispõe que a validação or?mentárid de

investimenbs pluidnuais submeta-se a previsão do PPA (aÍt 5", §5"); preceitua mai,
sem dmparo no pluianual, d exrynsão da atividdde govemamental equivale à despesa

não autoizada, irregular e lesiva ao pdtrimônio público (afts. 15 c/c os at6. 16, II, e
1Z §4o), submetendo o ordenador d responder por cime contra as nnanças pública,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; inserção do dtt 359 - D no Código pend]. (Ftávio C. de

Toldo lúnior e Sérgio. Lei de Resrynebilidade Fiscal. 3a Ed. São paulo: Editora NDI

2005 p. 30.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas fisicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. AdministraÉo 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

progrilmas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o C&igo, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exerckio, Meta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Poeto de Lei das direúizes

orçâmenÉrias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações pÍioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o tÍâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração dôs ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

/ PROGRÂMÂ OO4O UÉON E ALTA COUPLSXDADE HOSPITÂLAR E AI.,1BULAÍORIAL

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização leqislativa, em virtude do

P6ç3 Cêr P.cl@ d6i/l€d6Íc, íÉ, cêntD cÁ q PosÍÁL 152 Íer (32)363§6-3050- CEP 36 3€0415.Munâé- MC
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princípio da legalidade que norteia os atos da AdministraÉo e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA coNclusÃo FINAL pA coMrssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos. apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem mmo, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 192 de 0710812024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAÇ devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_ggggn4g4]g

opinativo de atividade intelectual. ou s€ia, tem carátêr técnico opinativo,

não vinculando os verêadores à sua moüyacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ApROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permânentes, nem üio oouco rêflete o

oensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de [4uriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenáio.

P6ç5 Cd Padeo d6 lllcdotrô. ,É, cet § c^4P6r&152.Tel:(32)363963O5(}CEP36A60-015 Munaé-M
E.l,l€ll 1681.!voôemÍrnu^* tu @ hr @ omdeM.ouie mô @v bÍ, Silê Oftrêt *w ém6múnàê m@ b.
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RANGEL IYARTINO DE

DEVAIL N4ES CORRÊA

ô
CELSO RICARDO DE OLrVEIRÁ

WELLINGTON FORII'| FRÂNCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENIE1

Comissão de Constituição, LegislaÉo e ,ustiça - Composição art, 83 RL

ô

FREDERICO FARIA SILVA

WALTECY RODRIGUES DA ]UNIO

DEVAIL CORREA . SUPLENTE,

comissão de Administâção Públicã - Composição aÍt. 83 RI.

CELSO

REGI RORIZ

FACCHINI BARBOSA

ADEMAR CAT4ERINO - SUPLENTEJ

Com. de Finanps, Orçamentos e Tomâda de contas - Composição art. 83 RI.

1 Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intemo

s ldatt
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cÂuana MUNTcTPAL DE MunrlgiLf
PROTETO LÊl ]tot 19212024

Protocolo no: t9212024 - Data: 0710812024

Objeto de análise pela Diretoriâ Jurídica nos têrmos da proposta

apÍesentâda: Acrexenta ação as metas ísias da LeÍ no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestaçâo por esta Diretoria

Juídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetiva mente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

Oe qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

J

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Juíiça.

PEÉ Cêr Pàcheô dê MedsrG, 3/nr, c6ro . c^ 4 P6ÍaL 152 Íe (32)35396-3050-CEP36330015 úunáá MG
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Como já destacado no oarecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

enouanto o oarecer iurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos veÍeadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitandese oara tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já exÉs a sua posição a

respeito4.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das C-omisúes

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho rco

OAB/MG

4 "o prer emitib pr qxuraht ou dvq& e óBfu da úninistração públicd

adminisüatiw. Nadd nais é do gue a opinião efiitida plo oryradot do direio opinião

qLE orienbá o admlnistadot rra ton* da d€i*, na pnitica do ato administratiw, qÉ s consb'tui

na ex6uéo ü ofuio da lci. ila opttuni&de do julganento, ptqanto envolwilo na 6Éte simPb

pt@L ou eja alo opinatuo qtE Nerb sêt, ou não, @nstdeado Fb administndor." (Matrd,ado de

Segurôíça n" 24,584-1 - Disüito tueral - Relatori Min. Marco Auélio d€ Mello - STF.) sem grifo no

original

Casa

P6ç. Cd P*ne dê tlodêirG ,i, c€nl@ ' c^ú Pô§r r152 Í€l {32) 3639ê305G CEP 3A $0.1115 - Mun.é - MG
É.1h, r.oisr.tvo@..m€nun m@b. d @!!íka[ê!ê@4a9-8044! E srte ofoal lti44aEallolrÉe-qliglE

O Parecer exarado pelas Comissõ€s, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questôes financeiras e orçamentárias, bem

como, as relaúvas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada que impqa o seu normal trâmite.

A,üi, i'<{r',j'



EI
CAMARA MUNICIPAL DE MURI

PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçãmentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e rêgimentais, notadamente com

fundamento no arl. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
l7O. U.lo sn PLnário, o pío.r.to ..ra dLtrituído à Coííb.õ.. F..rnâr.nt + $r olid..lo dc

.Êr.od.r p.rrü à l,l!.+ tsndo que, Eflro â..1lí ocoÍÍ5o, o Ê!r.@ r.rá líduído í. ortrdn iro dl.
pàrâ dLor..to ê vobsio, .od!orm. .ê9rrê:

§ ro - Em rêgra, c píoietos d€ lei e dê esoludo pâssam por 03 (és) votadês;

§ 20. llo Pl€niárb o píoj.tD é sibflêtdo à 1ô (píirÍrêiÍa) disoissão, podêírdo sêr:

a) rcreitado,

b) âpí6/.do, sêm ffEÍÉõ;
c) àprovado, coín efiendas das Cofi ssõês;

d) receber emeíÉâs, subeÍteíÉas oü slbsttljtivos em Plenáíio,

I - Se o Pro]eto é ÍÊ)êr'lado segtliá pâia a S€qeb.ia dã câmara pãrà arquivàíyEnb;

II - Nà hipóte§e ch sêr àpíova(b s€ín €ín€ÍÉas, s€rá enviêdo à il€sa oirEt ía ,ara, nõ Íêunihs crEequentEs, rr à

2. e 3. votaçõês;

III - S€ loí aprovàdo com €ínendàs dõ coínissô€s, será erNiúo à coÍnis6ão de R€dôCio pala êlãbora@ dê cópia da

rcdôção dc veíddo, ou sejâ, â nol/a redação do proreto ca.n as emendas aprovadas no 1o (priÍleiío) tJmo de

vo@o, pala que ese rctoÍÍle ao EeÍÉrio;

§ 30 ' Ha1/Êfldo apíEs€o@o de erll€íúô em EêíÉrio, o Êoilo sairá da pàna, seido í€metdo, com õ €ír€ndàs,

às coíÍissô€s PeínarEntÊs coínp€BtÊs, apô o rye, €ínitiiros 06 pârecêÍts, íetünará à ord€m do uà paía

apíedação pdo PlenáÍro,

§ 40 ' O píoleto que ecebêr êm€íÉas êm Pl€ÍÉílo rêtoínará às coÍnlssõ€s ê !6ltârá à pàuta aindà €ín 1á (p.rur€ría)

disarssão, pocl€odo s€Í:

ã) apís.dóo co.n €Ínüúa§, hÉt .ê êín qLre seíá ênviàd§ à coínis§áb clê R€da<ão paÍa êlabo.ã{ão da rcdação do

b) aDío,,.ado, tendo as eín€íÉas rêleitadas, sequlá pàra a S€dEtâíia pârã lr à 2. discussão e vota@.

Pr.cã Ccl P&rÉ dê Mêó6Í6, s/d, càÍo c^eP6r152-Têr (32)3639&305eCEP3633M15-Munaa.MG
E-M.'l: l.odanvo@eroÍ.mun.. mo ú bÍ e çEE@!E!a!4!&9-E!-s0!-u. srlê oioál !444êoga4!qêe4q.!oYi!

,.í'i,-.

Ábs i
\.t-9l



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURI

II - DAS EMEI{DAS APRESEI{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Gmara, em seu artioo 154. determina

oue sem êsoecificar oue serão rfinãtivas. dêvê rrrevalêrer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. EmeMa é a prcposição apresentada coiÍlo acessótia de ouu-a, podendo ser:

I - supressiva - aquela que lmpllcô no cancelamento de parte da proposição;

u - suHtutiva - é aquela apresêntada como sucedân€! de parte de uma proposição e que

tomaná o nome de "suHihtivo" quando atingir a proposlÉo no seu con unto;

III - aditiva - a que acre§centa algo à propos&Éo;

IV - d€ redaÉo - aqueh que altera soÍnente a redação de qualquer proposição'

Não ocorreu a apresentação del!!g!dê!

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILID^DE DE APROVAçÂo ou REIEIçÃO do

projêto com as emendas aPrêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comÉsões oermanentes, nem Uio oouco reflete o

p€nsamento dos edis'

Ple c.r P&lE. d.l/léóârd s/É.Cdfio'CsPo§a t52 Íd O2É63s&3054 cEPla$0_015 MH6ê'MG

ei.iiüsaffiiàeur*4-crcq o omaeBou* mo à' tr ' síê or§ár Y'!t!:c!!1wru!!!-Eq so'!r
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PoÍ fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário dã Câmara l,lunicipal de Muriaé/MG, data da votaÇão em plenário.

G
CELSO RICARDO EIRA

REGINAL RORIZ

l''llRlAN I BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTEs

Com. de Finanças, Oíçamentos ê Tomada de contas - Compo§ição art. 83 RI.

PEça Cel P*h6ô õê Mêdq.c. ,É cárB- c^MPo§h 152'Íel (32) 363e.-3050. cÉP 36 B3o4is - Muíaê ' rrc
E-Mâ'l bó'31âwo{DemÍâmun* úo @v br d @mdDetuúú@ m @v br silo ofdál qw €mÍamudâe mo oov bÍ
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nARECER oe coutssÃo oe REDÂçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

rcs art.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rr - ol neolçÃo rlxlt- ol enoeostçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redaçáo frnal do Projetq Nra ser discutida e vobda' independe dos

interstícios consbntes deste Regimento'

III - PARECER FINAL

Este é o paÍecêr final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como delib€rado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

Comissão (se necessáriol no que tange a erros meramentê formais em atencão e

P€çt Cêr P&hsd6 Medo@.3{p cârlÓ cadPclr' !52'Iê {32J36396'3O5CCEP363AO_OrS',À',t'úa MG

É{âí réd*r.tvdâcàm,*É m d d * *iÀàÀiii^*;;J v snêotôâr ú"-'-,*mdDr
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Muriaé, ddta dd votdção

ANTÔNIO AFONSO

RANGEL I4ARTINO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Divêrsos _ ComposiÉo art. g3 Rf.

6 *á aúnftkfa enênda à rdàção frtÉ|. cofi a frnalifude eyclusjua de ordenar a maÚrià, @trigir a
liaguagen, os enganos, as aontradÁfu ou @Ê aclarar o seu texto.

? Artigo 65, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

rer : (32) 3639ê3050- CEP 36leo slalivo@.ámaránuriaê mo oov br @míôcahârámunaê mo oov hr sirê onclãrr Úw6maêmui4 mo oov bÍ

,:§ 't\
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em plenáio.
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